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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020

Dispõe sobre a imprensa oficial da Câmara Municipal de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São declarados como imprensa oficial da Câmara Municipal de Três Passos o jornal de circulação local contratado para a divulgação dos atos legislativos, o mural da Câmara e o site: www.trespassos.rs.leg.br.

Art. 2º Os direitos e obrigações decorrentes desta Lei serão disciplinados em contrato de prestação de serviços, observadas as condições estabelecidas no processo que originou a contratação.
Parágrafo único. Celebrado o contrato, a declaração referida no art. 1º dar-se-á por ato do Presidente do Legislativo.

Art. 3º No mural serão afixados os atos que não visam produzir efeitos externos, bem como aqueles de afixação obrigatória prevista na legislação esparsa.

Art. 4º Quando presentes relevantes razões de interesse público, justificadas no processo da despesa, a veiculação dos atos normativos e administrativos poderá ser ampliada para buscar o efetivo alcance da medida.

Art. 5º A gestão da publicação dos atos normativos e administrativos no quadro mural e no órgão de imprensa oficial, previsto no art. 3º, caberá à Secretaria da Câmara.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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